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A meta bimestral de arrecadação prevista até o 3º Bimestre de 2019 não foi alcançada pois do valor previsto de R$ 11.996.000,82 a 
arrecadação foi de R$ 10.997.149,79, o que representou 91,67% da meta, portanto deve o Poder Executivo promover limitação de empenho e 
movimentação financeira conforme dispõe o artigo 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Notifique-se o/a responsável pelo Controle Interno por meio eletrônico.  
Publique-se.  
Florianópolis, 03/09/2019. 

 
Moisés Hoegenn 

Diretor 
 

 

Atos Administrativos 
 EDITAL nº 22/2019 

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
GRADUAÇÃO 

 
O Diretor Geral de Administração e Planejamento do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), no uso de suas 

atribuições legais, CONVOCA o candidato, a seguir nominado, classificado no processo seletivo para a vaga de estágio não obrigatório de 
graduação do Tribunal de Contas, conforme Edital n° 07/2019, para comparecer na Diretoria de Gestão de Pessoas, do Tribunal de Contas de 
Santa Catarina, nos dias 06 ou 09/09/2019, das 15h às 18h, no endereço Rua Bulcão Viana, 90 - 8º andar – Florianópolis, para manifestação 
quanto ao interesse na vaga de estágio, bem como apresentação dos seguintes documentos: 

a) atestado de frequência ou documento equivalente que comprove a matrícula no curso; 
b) documento de identidade; 
c) CPF; 
d) comprovante de quitação das obrigações militares, se for o caso; 
e) comprovante de quitação eleitoral; 
f) comprovante de residência. 

 

Candidato 
Curso Classificação 

Laurindo Canombo Vipipili 
Direito 19° 

 
Florianópolis, 04 de setembro de 2019. 
 

Edison Stieven 
Diretor Geral de Administração e Planejamento 

 

 

Ministério Público de Contas 
 

PORTARIA MPC Nº 102/2019 
 

A PROCURADORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições 
conferidas pelo art. 108, caput da Lei Complementar nº 202, de 15 de dezembro de 2000, c/c o artigo 7º, IV, do Regimento Interno instituído 
pela Portaria MPC nº 48/2018, de 31 de agosto de 2018,  

RESOLVE: 
FAZER CESSAR, a contar de 4 de setembro de 2019, os efeitos da Portaria PGTC nº 46/2014, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 

Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina, de 3 de novembro de 2014, que atribuiu a ELIANE PIRES BENEDET, matrícula 153.658-3, 
Função de Confiança, nível FC-1. 

Florianópolis, 04 de setembro de 2019. 
 

CIBELLY FARIAS 
Procuradora-Geral de Contas 

 

 

 

 


